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PROJETO DE LEI Nº 004, DE 25 DE JANEIRO DE 2024. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de 

dotação orçamentária por excesso de arrecadação 

conforme financiamento firmado com a 

Desenvolve – SP e contratos firmados com o 

Governo Federal, como especifica. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São Paulo, no 

uso das suas atribuições legais, 

 

A P R O V A : 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de 

dotação por crédito especial de excesso de arrecadação, nas seguintes fichas: 
 

 

 Ficha específica a criar – Cód. 100 145 - Valor: R$ 1.263.693,99  

 Ficha específica a criar – Cód. 220 017 - Valor: R$ 4.838.968,48  

 Ficha específica a criar – Cód. 220 018 - Valor: R$ 2.021.480,18  

 

 

Art. 2º A autorização referente à abertura de dotação por crédito 

especial porexcesso de arrecadação terá sua cobertura através de entrada de receitas 

por meio de financiamento firmado junto ao Desenvolve SP, para melhora e 

modernização da iluminação pública e construção de escolas de um pavimento com 12 

e 06 salas de aula, além de uma quadra coberta, que já estão em andamento. 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ, 25 de janeiro de 2024. 
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